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PROCESSO N..0t2/2019
ASSUNTO: ContÍâtação Direta por Dispcnsa
OBJETO: Aquisiçâo sob demanda de materiais de Iimpeza com a finalidade de atender
as necessidades da Câmara Municipal de São Bemardo - MA.
Legislação Aplicável: Art. 24, II, da Lei n. 8.6ó6193.

1.6. Da instrução destes autos constam ainda:

1) Offcio de Solicitação da Câmara Municipal;
2) Despacho do Presidente da Câmara Municipal;

PAR.ECER DA CPL

Excelentissimo Presidente,

l.l. O processo em epigafe trata-se da ContataÇão direta por dispensa de licitaçào ern
razão do valor, no qual por meio de oficio a Câmara Municipal, solicita a aquisição sob
dernanda de materiais de limpeza com a Íinalidade de atender as necessidades da
Câmara Municipal de São Bemardo - MA, sendo legalmente previsto nos moldes do art.
24, ll, da Lei no 8.666/93.

1.2. Em sua justificativa técnica, o Setor demardante informa a necessidade
de mantsr um estoque que viabilize as atividades de limpeza dirírias, bem como a
assepsia em todos os locais vinculados à Câmara Municipal de São Bemardo,
proporcionando condições de higiate adequadas pam o desenvolvimelto dos trabalhos
realizados.

1.3. Constam nos autos, tlês (03) propostas comerciais, das empresas: C DE
CARVALHO EPP (CNPJ: 28.492.207 t0001-40), DTSTRIBUTDORA ALIANÇA
(CNPJ: 17.236.40210001-92) e a empresa DISTIBUIDORA SANTA ISABEL (CNPJ:
10.514.208/0001-82).

1.4. A propostâ mais vantajosa para administração pública foi da C DE
CARVALHO EPP (CNPJ: 28.492.20'7/000!-40), no valor gtobal de R$ 16.381,47
(dezesseis mil, trezeotos oitedta e um reais e quarenta e sete ceotâvos), de acordo
com a pesquisa de mercado feita pelo Setor Administ.ativo.

1.5. Nesta feita, compulsando os autos, verificarnos que a ernpresa da C DE
CARVALHO - EPP (CNPJ: 28.492.20j/OOOt-40) juntou aos autoÀ documentos
referentes a habilitação juddica e Íiscal, contudo, verifica-se que habilitação fiscal em
sua.maioria se encontra vencida, portanto. estando apta a contratar desde que junte as
cedidões atualizadas
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3) Pesquisa de mercado, juntando proposta de preço e habilitação
juridica e fiscal;
4) DotaçãoOrçamentrí,ria;

É o relatório, opina-se.

1.7. Uma vez que há informação de recursos globais, adotará a Lei Federal
n'8.666 de 1993. Assim sendo, a Lei Federal, âo disciplinar a contratação direta por
inexigibilidade, estabelece no aÍ. 24, 11, o seguinte:

b) pela contralaçào direta por dispensa com a empresa que apresmtou âpropoía- mais vanrajosa para a Aàministraçâo pública. qual seja, 'aa t. Oe
:1lu1,rq - Epp {CNpJ. 28.4e2.20? 000r-i0,. ,"nao .* ,',riu 
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Árt. 21. É díspens(tyel a licitaçdo:
ll - paru oüttos serviços e compras de valor até 10%o (dez
por cento) do limíte pteústo na alíhea "a", do inciso II do
artígo anlerior e para alíenações, nos casos previstos
nesta Lei, desde que niio se reliram a parcelas de um
tlesmo serviÇo, compru ou dlienação de mqior vulto que
possa ser realizada de uma só vez..

DECRETO N" 9.4I2. DE T8 Df, JUNHO DE 20I8

t...1

lI _ paru comptus e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade conite _ aÍé Rg 126.000,00 (cento e
selenta e seis mil rcais);

1.8. Assim sendo. considerando que o plelto se encontra regulamente comLuoas as peças extgrdas por Lei. opinamos pela:

a) pela contralaçào direta n.l
ll, da Lei 8.666/93. 

rr DISPENSA' com base Íro art 24' caput e inc'

certidões fiscâis.

lrut-,L

A.rt. I" Os yalorcs estabelecidos nos íncísos I e II do caout
do art. 23 da Lei n'8.666. de 2t de iunho de jiij.iãm
dl ual ízados not se guiníes te rmos _.
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1.9. No mais, condiciona-se o eflcaminhamento deste parecer ao Ordenador
de Despesa à prévia análise da Assessoria Juridica para análise e parecer nos termos da
lei;

1.10. InformaÍnos, ainda, que segue anexo a esse parccer a minuta do
conhato e portaria que nomeou os membros dessa Comissão de Licitação.

1.11. Uma vez observadas âs condiÉes anteriores, por fim, cabe a Vossa
Excelência decidir quanto à Ratificação da presente contratação direta por dispensa de
licitação.
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. RENATA LIMA FERREIRÁ
Presidente da Comissão Permaneflte de LicitaÇão

São Bemardo (MA), 30 de maio de 2019.
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FR{NCISCO CELIO REZE

Equipe de Apoio

FEnciscoCélio BezeÍa
aPF-383 247.503.63
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GERLAN DA SILVA LIMA

Equipe de Apoio


